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EÍADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUEA

SECRETARIA MUNICIPAI, DE OBRAS

PROJETO BÁSICO

í. OBJETO

Contrataçáo de empresa especializada para obÍa de Pavimentaçáo em paralelepipedo da

localidades Acesso Povoado Santana dos Frades, Pavimentaçáo de acesso ao cemitério
Povoado Fazenda Nova, Pavimentação Rua Nova e complemento da Rua Leandro Maciel,

PaviÍnêntaçáo Rua E, Paümentaçáo Loteamento Las Palmas Rua B, Pavimentaçáo no povoado

Ponta dos Mangues, Pavimentação do Acesso ao Povoado Tigre - 2'Etapa, e Paviment4áo da

Praça da Estiva do Raposo no município de Pacatuba, em conformidade com as especiÍicaçóes
contidas nesse Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Amparo legal ao disposto, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmenle,
pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as altera@es
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. JUST|FICATTVA PARA A CONTRATAÇÃO

JustiÍicâ-se aqui a necessidade de Contrataçáo de EmpÍesa obra de pavimentaçáo em
paralelepípedo e drenagem dos efluentes líquidos reÍerente a diversas ruas na cidade de
Pacatuba, em conformidade com as especificaçoes contidas neste Termo, da foÍma que segue:

A pavimentaÉo à paralelepípedo, pelo método convencional, supracitada é de grande

importáncia para os habitantes da referida comunidade, uma vez que possibilita resolver os
problemas causados pelas chuvas que em intensidades elevadas provocam diversos lranstornos
à populaçáo, que váo desde a proliferaçáo de insetos, até ao impedimento lotal do livre acesso.

4. ESPECTFTCAçÃO E OUANTITATIVOS

Os serviços gerais do empreendimento estáo estimados em Lote 01 - Acesso Povoado Santana
dos Frades R$ 357.573,37 (Trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e
lrinta e sete centavos), Lote 02 - PavimenlaÉo de acesso ao cêmitério Povoado Fazenda Nova
R$ 398.533,89 (Trezentos e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e nove
centavos), Lotê 03 - PavimentaÉo Rua Nova ê complemento da Rua Leandro Maciel R$
190.422,88 (Cento e noventa mil, quatÍocentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos),
Lde 04 - Pavimentação Rua E R$ 77.9U,48 (Setenta e sete mil, novecentos e trinta e quatro
reais e quarenta e oito centavos,) Lote 05 - Pavimentaçáo Loteamento Las palmas Rua B R$
149.361,28 (Cento e quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte oÍto centavos)
,Lote 06 - PavimentaÉo no povoado Ponta dos Mangues Rg 1 .305.53s,97 ( um milhá, trezenlos
e cínico mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e sete centavos, Lote 07 - pavimentaçâr
do Acesso ao povoado Tigre - 20 Etapâ R$ 987.i93,78 (Novecentos e oitenta e set mil, cento e
noventa e lrês reais e setenta e oito centavos), Lote og - pavrmentação da pÍaça da Estiva do
Raposo R$ 59.517,43 (cinquenta e nove mil, quinhentos e dezessele reais e quarenta e três
centavos). Totalizando o valor de R$ 3.526.073,0g (Três milhões, quinhentos e vinte ê seis
mil, setenta e três roais e oito centavos). De acordo com a planilha orçamentária em anexo.
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Lote Local Area Valor (R$)

01 Pavimentação Santana dos

Frades

R$3s7.573,37

02 Pavimentação Acesso

Cemitério Fazenda Nova

2. t60,00m, R$398 533,89

03 Pavimentação em

paralelepípedo da

eontinuaçáo da Rua

Lêandro Maciel e Rua Nova

952,00m' R$190.361,28

04 Pavimentação

paralelepípedo do

Rua E Conjunto

Franco

em

acesso

Albano

295,00m' R$77.934,48

05 Pavimentação em

paralelepípedo do acesso

Rua B Loteamento Las

Palmas

757,40m2 R$'r49.36'r ,28

06 Pavimentação em

paralelepípedo do acesso a

Rua São João no Povoado

Ponta dos Mangues

7.100,00m R$1.305.535,97

07 Pavimentação do Acesso

ao povoado Tigre - 28 Etapa

5.610,00m, R$987 193,78

08 Pavimentação em

paralelepípedo do acesso a

Praça do Povoado Estiva do

Raposo

260,00m, R$sg.517,43

A pesquisa de Preço foi elaborada pelo sistema ORSE e SlNAPl, onde contem a Planilha
Orçamentaria, Planilha de Encargos sociais e Horista, Planilha de BDl, relaçáo de composiÉo

#

1.960,00m2



do empreendimento e o
documentos estáo em anexo
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Cronograma Fisico-financeiro do empreendimento. Todos os

5. DOTAçÃO ORÇAÍIIENTÁR|A

Segue abaixo as despesas decorrentes da licitação

UNIDADE:27008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
1024 - CONSTRUÇÂO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
,{490.5í.00.00 OBRAS E INSTALACOES
1 5000000 Recursos Proprios
17040000 Royalts

6. PRAZO DE EXECUÇÂO

O prazo de execuÉo dos serviços será de Lote 01 - 03 meses, Lote 02 - 03 meses, Lole 03 -
03 meses, Lote 04 - 03 meses, Lote 05 - 03 meses, Lote 06 - 05 meses, Lote 07 - 04 meses,

Lote 08 - 04 meses a contar de sua assinatura, nos termos do que dispóe o inciso lll do § 30 do

artigo 15 da Lei no 8.666/93, podendo ser estendido mediante apresentaÉo de justificativa

técnica cabivel, dentro dos termos da lei supracitada.

7, PROCEOTTIIENTOS OPERACIONAIS

a. A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade, cabendo ao mesmo
todos os atos de administraÉo junto a contratada;

b. Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços, sem a prévia existência do respectivo
crádito orçamentário;

c. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conÍorme o caso;

d. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposiçáo de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento;

e. Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor coÍrespondente
as Ordens de Serviços, comprovadamente atendidas, mediante apresentaÉo dos
seguintes documentos:

o Planilha de Boletim de Mediçáo;
. Memória de cálculo;
o RelalórioFotográÍico:
. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;
o GPS de Retençáo |NSS;
. Folha e Encargos Sociais recolhidos (FGTS (GFlp) e INSS) (se contínuo);o Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART/CREA (Obras _ 1a mediçáo).

' lndicaÉo dos fornêcedores de materiâis oriundos de jazidas (quando for o câso),
incluindo as respectivas licenças e registro no DNPM.

f. Havendo disponibiridade finglge-ira e cumpridas as formaridades, o Município efetuará opagâmento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentaçáo das ,".r". n" ieiàrraria
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PREFÉITURA MUNICIPAT DE PACÂTUBA

SECREÍARIA MUNICIPAT DE OBRAS

Municipal;

g. Nenhum pagamento será êfetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçóes abaixo
especificadas:

. A falta de atestaçáo pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto da

licitaçáo, das notas fiscais emitidas pela Contratada;
Para efeito de pagamento, seráo computados apenas os serviços efetivamenle prestados.

8. OBRIGAÇÔES DACONTRATADA

a. Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiÉo do objeto, da Íiscalização, das
obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçôes previstas no processo licitatório;

b. Apresentar PGRCC para cumprimento de licenciamento ambiental, e seguir estritamente
a licença ambiental e orientaçóes pertinentes dos órgáos ambientais regulatórios.

c. Manter, durante toda a vigência do processo licitatório, as exigências de habilitaçáo ou
condiçóes determinadas no procedimento da licitaçâo que deu origem à mesma, sob pêna
de sua rescisão e aplicaçáo das penalidadês ora previstas;

d. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perÍeito atendimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;

e. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município;

f. A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na
condiçáo anterior, náo transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MunicÍpio, nem
poderá onerar o objeto da ARP, razâo pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município;

g. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeÉo da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

W

9. OBRTGAÇÔES DO MUNtCiPtO

a. Gerenciar o processo;

b. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

c. Providenciar a assinatura do processo a publicação na lmprensa oficial e o
encaminhamento de sua cópia aos Orgãos participantes, quando houver;

d. Notificar a contratadâ, por escrito, sobre imperfeiçóes, farhas ou ineguraridades
constatadas nos seryiços prestados, para que se.iam adotadas as medidai corretivas
necessárias.

e. Conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados;
f. Aplicar, garantida .a ampra defesa e o contraditório, as penaridades decorrentes dodescumprimênto do pacruado no processo riciratóiio oi,, oã 

-J"úÃãiià"-nio 
0".obrigaçóes contratuais, em relaçáo as suas próprias contrataçôes.



10. DA CAPACIDADE TECNICA

a. Registro ou inscriçáo no Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da
Lei no. 8.666/93).

b. Apresentar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnica fornecida (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, emitidos em nome do (s) profissional (s) citados na alínea
anterior, acompânhado (s) de (s) CAT (s) emitidos pelo CREA ou CAU que comprove (m)
experiência na efetiva execução de serviços de característicâs semelhantes e de
complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos serviços objeto do presente
termo (DESTACAR OS ITENS DE INTERESSES NOS ATESTADOS COM MARCADOR
DE TEXTO).

c. Os atestados de responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, conforme mencionados na alínea anterior, devem incluir a mmprovaÉo da
execução de serviços de maior relevância (pelo menos 30% das quantidades), profissional
e operacional. Para fins deste termo, consideram-se serviços de maior relevância:

MACROSSERVIçO / SERvrçO

Assentamento de guia (meio-fio) em
trecho reto, confeccionada em
concreto pré-fabricado, dimensões
100x15x13x30 cm (comprimento x base
inferior x base superior x altura), para
vias urbanas (uso viário). af_06/20í6

Execução dê pavimento êm
paralelepípedos, rejuntamento com
artamassa traço 1:3 (cimento e areia).
Af 0s/2020
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s€CRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS

Comprovaçáo, mediante DECLARAÇÃO OO RESPONSÁVEL TECNtCO, de que a ticitante
possui em seu quadro permanênte, profissional(s) de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, com experiência na execuçáo de serviços
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitaÉo, devendo a proponente anexar
atestados, acompanhados de certidão de acervo técnico expedida pelo CREA ou pelo
cAU, fornecidos por entidades de direito públim ou privado comprovando a experiência do
profissional relativamente à efetiva execuÉo dos serviços elencados presentes no objeto
deste termo de referência.

comprovaçáo de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e mmpatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicaçáo áo peisoat
técnico adequado e disponível para a realizaçâo do objeto da tiiitaçao, emiiioas atáves oe
âtestado ou certidão dos serviços similares, de complêxidade tecnológica 

" 
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"equivalente ou superior, fornecidos por pessoas juríàicas de direito pú-blico or'prirãaá.
A empresa licitante interessada em participar desta licitaçáo, poderá visitar o local onde se
realizaráo_ os serviços que constituem o objeto desta ricitàçao, 

"trar"s 
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técnico, devendo apresentar junto aos Documentos de'Habiritação, ;;;;i"-ráçd;r"
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comprove a sua visita ou declaraÉo do responsável técnico de que possui pleno
conhecimento do objeto.

í1. DA FTSCALTZAçÃO

a. A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado Íormalmente
quando da formalizaçáo contratual, de acordo com art. 67 §§ 1o e 2o, da Lei 8.666/93;

b. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
cElso singular, duvidoso, omisso, náo previsto no Contrato, nesta EspecificaÉo, nos
Projetos e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou venha a se relacionar,
direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus crmplementos.

c. A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposiçâo da FISCALIZAÇÃO, permanentemente,
os meios necessários e aptos a permitir a mediÉo dos serviços executados bem como a
inspeÉo das instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente
das inspeçóes de mediçôes para efeito de faturamento e, ainda, do estado da obra e do
canteiro de trabalho.

d. A existência e a atuaÉo da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às obras e suas implicaçôes
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais
leis ou regulamentos vigentes.

e. A FISCALIZAÇÃO pooe exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno direito,
que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e
ao bom andamento da obra.

f. Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de um encarregado, em
tempo integral, com experiência comprovada em carteiÍa, bem como de um ENGENHEIRO
CIVIL PLENO residente (com experiência comprovada em carteira), ambos com registro
no CREA. Antes do início dos serviços, a EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente à

CONTRATANTE o seu quadro técnico responsável_pela obra. Quaisquer modificações
devem ser comunicadas previamente à FISCALIZAÇAO para conhecimento e aprovaÉo.

g. Todas as determinações da FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro e/ou Técnico da obra
devem ser eonsideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro lado,
todo e qualquer ato efretuado ou disposiçáo tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro e/ou
Técnico, ou ainda omissóes de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas
para todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA.

h. O Engenheiro e/ou Técnicos condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu
âmbitõ respectivo, devem estar sempre em condições de atender à FISCALIZáÇÃO e
prestar-lhe todos os esclarecimentos e informaçóes sobre o andamento dos serviços, a
sua program_açáo, as peculiaridadês das diversas tarefas e tudo o mais que a
FISCALIZAÇAO reputar necesúrio ou útil e que se refira dirêtamente à obra e suas
implicaÉes.

i. A FISCALIZAÇÂO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou náo, os
serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos
técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só podem
ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÂO.

j. A EMPREITEIRA náo pode executar qualquer serviço que náo seja autorizado pela
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FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.

k. A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro diário de
todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter, na primeira folha, a
abertura feita pela FISCALIZAÇÃO, folhas numeradas, em duas vias, e destacáveis, e
devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO.

l. A citação específica de uma norma, especificaçáo, etc. em algum item, não elimina o
cumprimento de outras aplicáveis ao c€lso.

m.Antes da entrega das obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os defeitos e
avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a c€lusa que os tenham
produzido, ainda que este reparo importe na remoçáo integral dos serviços executados.

í2. DTSPOSTçÔES GERATS

a. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer débito referente à eventual irregularidadê, inadimplência ou penalidadei

b. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do processo; se durante a
vigência do processo ocorrer aumento dê preços no objêto a ser contratado, em
conformidade com a legislaçáo pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter
o equilíbrio econômico.financeiro do crntrato, devendo a comprovação ser feita pela
apresentaÉo ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA , da razào que autorizou o
referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os
preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses foÍem mais vantajosos do
que os vigentes; e ainda os preços registrados poderáo ser revistos em caso de
desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens
registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.

c. Segue em anexo memorial descritivo informando a metodologia a ser executada.

Pacatuba/SE 26 de dezembro de 2023

Engenheiro Civil
CREA 271649710-9

CARLOS ROCHA MELLO
heiro Civil

CR 27219384/,4
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